
:

Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

PROJETO DE LEI NO 85 12025

z\utoriz:r o l)orlcr l.lrocutivo ir inrplantar sistcma dc

ciinrcras de rnonitoramcnt«r nos vcículos utilizados no

trunsporte cscolar rla retlc priblica nrunicipal de
( ortgonltits - lVl(1, c tlii oul ras 1lror.'itlônci:ts.

A Câmara It4unicipal de Congonhas, Estado de lVlinas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito tVlunicipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a implantar sistema de câmeras de
monitoramento nos veículos utilizados no tÍansporte escolar da rede pública
municipal, com a finalidade de reforçar a segurança de alunos, motoristas e
monitores durante o deslocamento.

§ 1o As cânreras deveráo ser instaladas de forma a permitir o registro de
imagens do interior do veiculo, observados os critérios técnicos e de
privacidade previstos na legislação vigente.

§ 20 O funcionamento, a manutenção e o armazenamento das imagens
deverão observar as normas aplicáveis à proteÇâo de dados pessoais e à
segurança da informação, especialmente a Lei Federal n' 13.709/2018 (Lei

Geral de Proteção de Dados - LGPD) e o Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei no 8.069/1990).

Art. 20 O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, definindo as

especificações técnicas, os prazos e os procedimentos necessários à sua
irnplementação

Art. 30 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotaçÕes orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário,
observadas as disposrçôes da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar no 1 01i2000)

Art.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Congonhas, 07 de Novembro de 2025
has

" " ^]fr 

iiiriliiiiilÍfr iflfiirfrft ilfl ilftfri
PROTOCOLO GERAL 3024/202s
Oâta. 07/11/2025 - HoÍáÍio: 11:1?

Leglslativo
Averaldo Perei ta lva (Pica-Pau)

Ve read or

Camâr. Municipôl do Contoõhat
iluit Dí. PàciÍ,.o rromcn iúnioÍ,87, Cenrío, CotrÍotrhâÍ/Mc tclclono: (311 3/11 11t40 t mril: c.ma rõ(ôconrpnhât. mE.te&bÍ
www. conEonhar.mE let.bí



Càsa do Legislativo Vereador Enio da Gama

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo
Municipal a implantar câmeras de monitoramento nos veículos destinados ao

transporte escolar da rede pública de Congonhas - MG, com a finalidade de
proteger a integridade Íísica e moral de alunos, moloristas e monitores.

A proposta tem caráter preventivo e educativo, uma vez que a presença das
câmeras contribui para:

. prevenir atos de violência, bullying e depredação;

. garantir tranquihdade aos pais e responsáveis,

. auxiliar na apuraÇâo de eventuais incidentes,

. resguardar direitos e responsabilidades dos envolvidos

Além de reforçar a seguranÇa, a iniciativa está em consonância com as
diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e do Estatuto da Criança
e do Adolescente (ECA), assegurando o tratamento responsável e sigiloso das
informações coletadas.

Por se tratar de lei autorizativa, esta proposição não cria despesa obrigatória
nem impÕe obrigaçÕes diretas ao Executivo, evitando qualquer vicio de
iniciativa ou afronta à autonomia administrativa do Município.

Assim, a presente proposição é plenamente constitucional, legal e de interesse
público, representando um avanÇo na proteção e segurança da comunidade
escolar congonhense.

Averaldo Pereira da Silva (Pica-Pau)
Vereador
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